
Art, 1º 

$S 

82 

SEA 

8A4 

LEI MUNICIPAL Nº. 1160/2010, DE 14/06/2010. 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar 
Convênio e conceder subvenção a entidade que 

x . r ... . 
especifica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio e conceder 
subvenção a Creche Joana D'Angelis, para os fins de atendimento a crianças 
matriculadas na Educação Infantil. 

Para os fins do que dispõe o caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a repassar à entidade conveniada o importe de R$ 317.189,90 
(trezentos e dezessete mil, cento e oitenta e nove reais e noventa centavos), em 

10 (dez) parcelas mensais de R$ 31.718,89 (trinta e um mil, setecentos e 
dezoito reais e oitenta e nove centavos). 

Do valor de cada parcela mensal prevista no parágrafo anterior, o montante de 
R$ 28.218,69 (vinte e oito mil, duzentos e dezoito reais e sessenta e nove 

centavos) serão financiados com recursos do FUNDEB — Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

O valor restante da parcela mensal, equivalente ao montante de R$ 3.500,20 
(três mil, uuinhentos reais e vinte centavos) serão suportados com recursos 
próprios do orçamento vigente. 

Os recursos suportados pelo FUNDEB deverão onerar o percentual de 40% do 
total de recursos repassados ao Município, não devendo incidir sobre o 
percentual de 60%,. 

& 

Os recursos repassados só poderão ser utilizados para despesas de custeio, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria do orçamento vigente, suplementados se necessário. 
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Art., 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
01/05/2010, ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
1121/2009, de 09/10/2009., ; 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

, 

Rosana — SP, aos 14 (catorze) dias do mês de junho de 2010. 

APARECIDA BATIS S BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

llcad eglstrada nesta Secretaria em data supra. 
e no Lidov fªºvé 

EL CIRINO DE SOUZA BOTI 
Diretora de Secretaria


